
Proposta de regulamento do Conselho relativo a um mecanismo de salvaguarda transitório
aplicável especificamente a determinados produtos para as importações originárias da República
Popular da China e que altera o Regulamento (CE) n.o 519/94 do Conselho relativo ao regime

comum aplicável às importações de certos países terceiros

(2002/C 227 E/30)

COM(2002) 342 final — 2002/0133(ACC)

(Apresentada pela Comissão em 25 de Junho de 2002)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 133.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) Através do Regulamento (CE) n.o 3285/94 (1), o Conselho
adoptou um regime comum aplicável às importações que
contém disposições em matéria de medidas de salva-
guarda.

(2) Através do Regulamento (CE) n.o 519/94 (2), o Conselho
adoptou um regime comum aplicável às importações de
certos países terceiros que contém também disposições
em matéria de medidas de salvaguarda.

(3) O Protocolo de Adesão da República Popular da China (a
seguir denominada «China») à Organização Mundial do
Comércio (a seguir denominado «Protocolo») prevê medi-
das de salvaguarda transitórias aplicáveis especificamente
a determinados produtos (a seguir denominadas «medidas
de salvaguarda») e medidas transitórias em matéria de
desvio dos fluxos comerciais aplicáveis especificamente a
determinados produtos (a seguir denominadas «medidas
em matéria de desvio dos fluxos comerciais»).

(4) O Protocolo entrou em vigor em 11 de Dezembro de
2001.

(5) Atendendo à diferença considerável entre as disposições
em matéria de medidas de salvaguarda contidas no Pro-
tocolo, por um lado, e no Regulamento (CE) n.o 519/94
do Conselho e no Regulamento (CE) n.o 3285/94 do
Conselho, por outro, afigura-se necessário adoptar um
regulamento específico relativo a medidas de salvaguarda
e a medidas em matéria de desvio dos fluxos comerciais
aplicável a certas importações originárias da China.

(6) Em conformidade com o Protocolo, podem ser adoptadas
medidas de salvaguarda aquando da importação para a
Comunidade de produtos de origem chinesa em quanti-
dades de tal modo elevadas e em condições tais que cau-
sem ou ameacem causar uma perturbação do funciona-
mento do mercado à indústria comunitária.

(7) Existe uma perturbação do funcionamento do mercado
sempre que importações de um produto aumentem tão
rapidamente que constituam uma causa significativa de
um prejuízo importante ou ameacem causar um prejuízo
importante à indústria comunitária.

(8) Afigura-se necessário determinar que factores devem ser
tomados em consideração para determinar a perturbação
do funcionamento do mercado.

(9) O Protocolo prevê a instituição de medidas em matéria de
desvio dos fluxos comerciais em situações em que uma
acção tomada pela China ou por outro membro da Or-
ganização Mundial do Comércio (seguidamente designada
«OMC») para prevenir ou reparar uma perturbação do
funcionamento do mercado no mercado desse membro
da OMC cause ou ameace causar um aumento das impor-
tações de um produto originário da China para a Comu-
nidade.

(10) Afigura-se conveniente determinar algumas directrizes re-
lativas aos factores que podem ser relevantes para deter-
minar se se está ou não perante um desvio dos fluxos
comerciais.

(11) Afigura-se conveniente definir a expressão «indústria co-
munitária».

(12) O inquérito no domínio de medidas de salvaguarda ou em
matéria de desvio dos fluxos comerciais é iniciado me-
diante um pedido apresentado por um Estado-Membro ou
pela Comissão. É necessário limitar a possibilidade de
iniciar um inquérito relativo a medidas de salvaguarda
no mesmo domínio antes de decorrido um ano após a
conclusão do inquérito anterior; não deverá haver um
limite semelhante no que se refere às medidas em matéria
de desvio dos fluxos comerciais.

(13) É necessário definir o modo como as partes interessadas
serão notificadas das informações exigidas pelas autorida-
des e conceder-lhes amplas oportunidades para apresenta-
rem todos os elementos de prova pertinentes e defende-
rem os seus interesses; é igualmente desejável definir cla-
ramente as regras e mecanismos a adoptar no decurso do
inquérito, nomeadamente as regras segundo as quais as
partes interessadas devem dar-se a conhecer, expor as suas
observações e facultar informações nos prazos estabeleci-
dos, para que tais pontos de vista e informações possam
ser tidos em conta; é também conveniente estabelecer as
condições em que uma parte interessada pode ter acesso
às informações prestadas por outras partes interessadas e
apresentar os seus comentários sobre essas informações.
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(14) É necessário estabelecer as condições em que podem ser
excepcionalmente instituídas medidas provisórias, nomea-
damente que tais direitos possam ser instituídos pela Co-
missão e apenas por um período de 200 dias.

(15) O Protocolo dispõe que as medidas definitivas só possam
ser instituídas 60 dias após a recepção de um pedido de
realização de consultas pela China e no caso de tais con-
sultas não terem conduzido a uma solução mutuamente
satisfatória.

(16) Afigura-se aconselhável prever (em determinadas condi-
ções e desde que o funcionamento do mercado interno
não seja perturbado) a possibilidade de instituir medidas
limitadas a um ou a vários Estados-Membros.

(17) Afigura-se adequado prever que as medidas de salva-
guarda caduquem após quatro anos, a menos que um
reexame indique que devem ser mantidas.

(18) Afigura-se conveniente prever a realização de reexames
intercalares, nos casos em que um Estado-Membro ou a
Comissão solicite um exame dos efeitos de uma medida
de salvaguarda ou em matéria de desvio dos fluxos co-
merciais e a necessidade de manter essa medida.

(19) Afigura-se necessário prever um reexame de uma medida
em matéria de desvio dos fluxos comerciais sempre que o
membro da OMC que toma uma medida destinada a
resolver o problema de perturbação do mercado notifique
o Comité das Medidas de Salvaguarda da OMC de qual-
quer modificação da medida.

(20) Afigura-se conveniente autorizar a suspensão de medidas
de salvaguarda e em matéria de desvio dos fluxos comer-
ciais sempre que se verifique uma alteração temporária
das condições de mercado que torne temporariamente
inoportuna a continuação da aplicação de tais medidas.

(21) A fim de garantir uma correcta aplicação das medidas, é
necessário que os Estados-Membros exerçam uma vigilân-
cia e informem a Comissão sobre as importações de pro-
dutos sujeitos a inquérito ou a medidas e sobre os mon-
tantes dos direitos cobrados por força do presente regu-
lamento, sempre que for caso disso.

(22) Afigura-se igualmente necessário prever a consulta perió-
dica de um comité consultivo em determinadas fases do
inquérito. Esse comité deve ser composto por represen-
tantes dos Estados-Membros e por um representante da
Comissão na qualidade de presidente. Em conformidade
com o considerando n.o 12 da Decisão 1999/468/CE do
Conselho (1), o comité consultivo não é abrangido pelo
âmbito de aplicação da referida decisão do Conselho.

(23) Afigura-se conveniente prever a realização de visitas de
verificação, destinadas a confirmar as informações presta-

das sobre a evolução dos volumes de importação e a
perturbação do funcionamento do mercado, embora as
referidas visitas só sejam efectuadas se forem recebidas
respostas adequadas aos questionários.

(24) Devem ser previstas disposições relativas ao tratamento de
informações confidenciais, a fim de evitar a divulgação de
segredos de negócios ou de Estado.

(25) É necessário dispor no sentido de que os factos e consi-
derações essenciais sejam divulgados adequadamente às
partes susceptíveis de beneficiar desse tratamento e que
a divulgação tenha lugar, tendo devidamente em conta o
processo de tomada de decisão na Comunidade, num
prazo que permita às partes defender os seus interesses.

(26) Afigura-se oportuno prever um sistema administrativo no
âmbito do qual possam ser apresentados argumentos re-
lativamente ao interesse da Comunidade em adoptar me-
didas, incluindo o interesse dos consumidores, e fixar
prazos para apresentação dessas informações, bem como
os direitos de divulgação das partes em causa.

(27) O relatório dos grupos de trabalho sobre a adesão da
China à OMC (a seguir denominado «relatório») prevê
uma eliminação progressiva dos contingentes aplicáveis
a determinados produtos que não os produtos têxteis
que a Comunidade aplica relativamente a alguns produtos
de origem chinesa.

(28) Afigura-se, por conseguinte, conveniente revogar o Anexo
II do Regulamento n.o 519/94 do Conselho a fim de ter
em conta a referida eliminação progressiva.

(29) Afigura-se conveniente aumentar as quantidades já repar-
tidas mediante licenças de importação para 2002, a fim
de ter em conta o aumento previsto no calendário de
eliminação progressiva para 2001 e 2002.

(30) Afigura-se adequado retirar das medidas de vigilância os
produtos chineses actualmente cobertos e incluídos na
lista que figura no Anexo III do Regulamento (CE) n.o
519/94, que deve ser revogada.

(31) Afigura-se adequado retirar do Anexo I do Regulamento
(CE) n.o 519/94 do Conselho os países que se tenham
tornado membros da OMC e delegar na Comissão a res-
ponsabilidade pela actualização do referido anexo.

(32) O Protocolo prevê que a secção relativa às medidas de
salvaguarda e em matéria de desvio dos fluxos comerciais
caduque 12 anos após a entrada em vigor do mesmo; por
conseguinte, afigura-se necessário determinar que quais-
quer medidas tomadas ao abrigo do presente regulamento
caducam, o mais tardar, em 11 de Dezembro de 2013,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

TÍTULO I

MECANISMO DE SALVAGUARDA TRANSITÓRIO APLICÁVEL
A PRODUTOS ESPECÍFICOS

Artigo 1.o

Princípios

1. Em casos em que produtos de origem chinesa estejam a
ser importados para a Comunidade em quantidades de tal
modo elevadas ou em condições tais que causem ou ameacem
causar uma perturbação do funcionamento do mercado para a
indústria comunitária, pode ser instituída uma medida de sal-
vaguarda em conformidade com as disposições seguintes.

2. Se uma medida tomada pela China ou por outro membro
da OMC a fim de prevenir ou reparar uma perturbação do
funcionamento do mercado desse membro da OMC causar
ou ameaçar causar um desvio dos fluxos comerciais significa-
tivo para a Comunidade, pode ser instituída uma medida em
matéria de desvio dos fluxos comerciais em conformidade com
as disposições seguintes.

Artigo 2.o

Determinação de perturbação do mercado

1. Existe perturbação do mercado sempre que importações
de um produto, similar ou directamente competitivo com um
produto produzido pela indústria comunitária, estiverem a au-
mentar rapidamente, quer em termos absolutos quer relativos,
de forma a serem uma causa significativa de prejuízo impor-
tante ou ameaçarem causar um prejuízo importante à indústria
comunitária.

2. Para determinar se existe perturbação do mercado, apenas
devem ser considerados factores objectivos, nomeadamente:

a) o volume das importações objecto de inquérito;

b) o efeito de tais importações sobre os preços de produtos
similares ou directamente competitivos na Comunidade e

c) o efeito de tais importações na indústria comunitária pro-
dutora de produtos similares ou directamente competitivos.

Artigo 3.o

Determinação de desvio significativo dos fluxos
comerciais

1. Existe um desvio significativo dos fluxos comerciais
quando uma medida tomada pela China ou por outro Estado-
-Membro da OMC destinada a prevenir ou reparar uma per-
turbação do funcionamento do mercado desse membro da
OMC cause ou ameace causar um aumento das importações
de um produto da China para a Comunidade.

2. É necessário aplicar critérios objectivos para determinar
se determinadas acções destinadas a prevenir ou reparar uma
perturbação dos mercados causam ou ameaçam causar um
desvio significativo dos fluxos comerciais. Entre os factores a
examinar, figuram:

a) o aumento efectivo ou iminente da parte do mercado detida
pelas importações procedentes da China para a Comuni-
dade;

b) a natureza ou grau da medida tomada ou proposta pela
China ou por outros membros da OMC;

c) o aumento efectivo ou iminente do volume das importações
procedentes da China devido à acção tomada ou proposta;

d) as condições da procura e da oferta no mercado comunitá-
rio para os produtos em questão;

e) a quantidade das exportações da China para o(s) membros(s)
da OMC que aplica(m) uma medida de salvaguarda provi-
sória ou definitiva.

Artigo 4.o

Definição de indústria comunitária

Para efeitos do presente regulamento, deve entender-se por
«indústria comunitária» a totalidade dos produtores comunitá-
rios de produtos similares ou directamente competitivos que
operem no território da Comunidade ou os produtores comu-
nitários cuja produção colectiva de produtos similares ou di-
rectamente competitivos constitua uma parte importante da
produção comunitária total desses produtos.

Artigo 5.o

Início do processo

1. É iniciado um processo a pedido de um Estado-Membro
ou por iniciativa da própria Comissão se se considerar que
existem elementos de prova suficientes para justificar a aber-
tura de um inquérito.

2. Se a evolução das importações tornar necessário o re-
curso a medidas de salvaguarda ou em matéria de desvio dos
fluxos comerciais, a Comissão será informada desse facto pelos
Estados-Membros. Estas informações devem conter os elemen-
tos de prova disponíveis, determinados com base nos critérios
definidos nos artigos 1.o, 2.o e 3.o, consoante o caso. A Co-
missão deve comunicar imediatamente essas informações a to-
dos os Estados-Membros.

3. Antes do início de um inquérito, a Comissão deve noti-
ficar a China da sua intenção de dar início a um inquérito. A
notificação pode ser acompanhada por um convite para a rea-
lização de consultas tendo em vista esclarecer a situação no que
se refere às matérias referidas nos artigos 1.o, 2.o e 3.o, con-
soante o caso, e chegar a uma solução mutuamente satisfatória.
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4. Quando, após consulta dos Estados-Membros, se conside-
rar que existem elementos de prova suficientes para justificar o
início de um processo e que as consultas realizadas nos termos
do n.o 3 do presente artigo não tenham conduzido a uma
solução mutuamente satisfatória, a Comissão publicará um
anúncio no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

5. O anúncio do início de um processo comunicará o início
de um inquérito, especificará o âmbito do inquérito, indicará o
produto em causa, fornecerá um resumo das informações re-
cebidas e referirá que qualquer informação útil deve ser comu-
nicada à Comissão; o anúncio fixará os prazos em que as
partes interessadas podem dar-se a conhecer, apresentar as
suas observações por escrito e comunicar informações, para
que essas informações e observações possam ser tomadas em
consideração no decurso do inquérito; o anúncio fixará, igual-
mente, o prazo em que as partes interessadas podem solicitar
uma audição à Comissão, em conformidade com o disposto no
n.o 4 do artigo 6.o

6. Excepto por motivos especiais, nenhum inquérito relativo
a medidas de salvaguarda, tal como definidas no n.o 1 do artigo
1.o, poderá ser iniciado sobre a mesma questão menos de um
ano antes da conclusão de um inquérito anterior.

7. Um inquérito não obsta ao processo de desalfandega-
mento.

Artigo 6.o

Inquérito

1. Após o início do processo, a Comissão procederá à aber-
tura de um inquérito. Esse inquérito deve abranger quer a
existência do aumento das importações quer a perturbação
do mercado ou a existência de desvio dos fluxos comerciais.
A existência do aumento das importações e de uma perturba-
ção do mercado devem ser investigadas simultaneamente. Para
efeitos de uma conclusão representativa, deve ser seleccionado
um período de inquérito. As informações relativas a um pe-
ríodo posterior ao período de inquérito não serão, em princí-
pio, tomadas em consideração.

2. A Comissão procurará todas as informações que consi-
dere necessárias a fim de estabelecer conclusões no que se
refere aos critérios estabelecidos nos artigos 1.o, 2.o e 3.o,
consoante o caso, e se considerar adequado procurará verificar
essas informações.

3. A Comissão pode pedir informações aos Estados-Mem-
bros e estes tomarão todas as medidas necessárias para satisfa-
zer esses pedidos. Quando essas informações se revestirem de
interesse geral ou a sua transmissão tiver sido solicitada por um
Estado-Membro, a Comissão transmiti-las-á a estes últimos a
não ser que tenham carácter confidencial, caso em que será
transmitido um resumo não confidencial.

4. As partes interessadas que se tenham dado a conhecer
nos termos do n.o 5 do artigo 5.o e o governo da China podem
ser ouvidos se o tiverem solicitado por escrito, no prazo fixado
no anúncio publicado no Jornal Oficial das Comunidades Euro-

peias, demonstrando que são partes interessadas susceptíveis de
serem afectadas pelo resultado do processo e que existem ra-
zões especiais para serem ouvidas.

5. Será proporcionada a oportunidade, a pedido, às partes
interessadas que se tenham dado a conhecer nos termos do
n.o 5 do artigo 5.o e ao governo da China de se encontrarem
com as partes cujos interesses são contrários, de forma a que
possam ser confrontados pontos de vista opostos e contestados
os argumentos. Ao conceder-lhes esta possibilidade, deve ter-se
em conta a necessidade de se manter o carácter confidencial
das informações e a conveniência das partes. As partes não têm
qualquer obrigação de assistir às reuniões e a ausência de uma
parte não poderá prejudicá-la no processo. As informações
prestadas oralmente, nos termos do presente número, serão
tomadas em consideração pela Comissão desde que sejam pos-
teriormente confirmadas por escrito.

6. As partes interessadas que se tenham a conhecer nos
termos do n.o 5 do artigo 5.o e o governo da China podem,
mediante pedido escrito, examinar minuciosamente todas as
informações disponibilizadas à Comissão por uma das partes
num inquérito, contrariamente aos documentos internos elabo-
rados pelas autoridades da Comunidade ou pelos seus Estados-
-Membros, que forem relevantes para a apresentação dos res-
pectivos casos e não forem confidenciais na acepção do artigo
17.o e que sejam utilizadas no inquérito. As referidas partes
podem reagir a essas informações, e os seus comentários serão
tidos em conta na medida em que estiverem devidamente fun-
damentados na resposta.

7. No que se refere aos processos iniciados nos termos do
n.o 4 do artigo 5.o, os inquéritos devem, sempre que possível,
ser concluídos no prazo de nove meses a contar do início do
inquérito. Este prazo pode ser prorrogado por um período
adicional de dois meses em circunstâncias excepcionais; a Co-
missão publicará então um anúncio no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias em que se estabelece o período de prorroga-
ção e se inclui o resumo dos motivos que a justificam.

Artigo 7.o

Instituição de medidas de salvaguarda provisórias

1. Serão aplicadas medidas de salvaguarda provisórias em
circunstâncias críticas em que um atraso possa causar um pre-
juízo difícil de reparar, após uma determinação preliminar de
que as importações causaram ou ameaçam causar uma pertur-
bação dos mercados da indústria comunitária e no caso de o
interesse comunitário justificar uma intervenção. A Comissão
deve tomar tais medidas provisórias após consulta dos Estados-
-Membros ou, em casos de extrema urgência, depois de infor-
mar os Estados-Membros. Neste último caso, as consultas rea-
lizar-se-ão num prazo máximo de 10 dias após a notificação
aos Estados-Membros das medidas adoptadas pela Comissão.

2. As medidas de salvaguarda provisórias podem, nomeada-
mente, assumir a forma de direitos aduaneiros e de restrições
quantitativas das importações originárias da China.
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3. A vigência das medidas provisórias não ultrapassará du-
zentos dias.

4. No caso de as medidas de salvaguarda provisórias serem
revogadas porque as condições previstas nos artigos 1.o, 2.o ou
3.o, consoante o caso, não se encontrarem preenchidas, quais-
quer direitos cobrados em resultado das medidas provisórias
serão automaticamente restituídos. É aplicável o procedimento
previsto nos artigos 235.o e seguintes do Regulamento (CEE)
n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (1).

Artigo 8.o

Encerramento do processo sem instituição de medidas

Se, após consulta dos Estados-Membros, as medidas de salva-
guarda ou em matéria de desvio dos fluxos comerciais se re-
velarem desnecessárias e o comité consultivo não levantar qual-
quer objecção, o inquérito ou o processo será encerrado por
decisão da Comissão. Em todos os outros casos, a Comissão
apresentará imediatamente ao Conselho um relatório sobre o
resultado das consultas, bem como uma proposta de regula-
mento do Conselho que encerra o processo. O processo será
considerado encerrado se, no prazo de um mês, o Conselho,
deliberando por maioria qualificada, não tiver tomado uma
decisão diferente.

Artigo 9.o

Instituição de medidas definitivas

1. Quando os factos estabelecidos definitivamente demons-
trarem que as condições previstas nos artigos 1.o, 2.o e 3.o,
consoante o caso, se encontram reunidas e que o interesse
comunitário convida a uma intervenção em conformidade
com o disposto no artigo 19.o, a Comissão solicitará a realiza-
ção de consultas com o governo da China tendo em vista obter
uma solução mutuamente satisfatória.

2. Se as consultas referidas no n.o 1 do presente artigo não
conduzirem a uma solução mutuamente satisfatória no prazo
de 60 dias a contar da recepção de um pedido de realização de
consultas, o Conselho, deliberando por maioria simples com
base numa proposta apresentada pela Comissão após consulta
do comité consultivo, instituirá uma medida de salvaguarda ou
em matéria de desvio dos fluxos comerciais definitiva. Quando
estiverem em vigor medidas provisórias, será apresentada ao
Conselho uma proposta de medidas definitivas o mais tardar
um mês antes da data de caducidade dos referidos direitos.

3. As medidas de salvaguarda definitivas podem, inter alia,
assumir a forma de direitos aduaneiros e de restrições quanti-
tativas das importações originárias da China.

Artigo 10.o

Medidas regionais

Quando, sobretudo com base nos factores referidos nos artigos
2.o e 3.o, respectivamente, se verificar que estão preenchidas as

condições previstas de adopção de medidas ao abrigo dos ar-
tigos 7.o e 9.o, num ou mais Estados-Membros da Comunidade,
a Comissão, depois de ter analisado soluções alternativas, pode
autorizar, a título excepcional, a aplicação de medidas de sal-
vaguarda limitadas aos Estados-Membros em causa se conside-
rar que a aplicação de tais medidas a esse nível é mais ade-
quada do que a aplicação de medidas em toda a Comunidade.
Estas medidas devem ser temporárias e não devem perturbar o
funcionamento do mercado interno. As referidas medidas serão
adoptadas nos termos dos artigos 7.o e 9.o, respectivamente.

Artigo 11.o

Vigência

1. Uma medida de salvaguarda deve permanecer em vigor
apenas durante o período de tempo necessário para prevenir
ou reparar a perturbação dos mercados. Esse período não ul-
trapassará quatro anos, a menos que seja prorrogado em con-
formidade com o disposto no n.o 1 do artigo 12.o

2. Uma medida em matéria de desvio dos fluxos comerciais
terminará o mais tardar 30 dias após o termo da medida
tomada pelo membro da OMC em questão contra importações
procedentes da China.

Artigo 12.o

Reexame das medidas de salvaguarda

1. O período inicial de vigência de uma medida de salva-
guarda pode ser prorrogado desde que se determine que:

— a medida de salvaguarda continua a ser necessária a fim de
evitar ou reparar perturbações do mercado;

— existem elementos de prova de que os produtores comuni-
tários estão a proceder a ajustamentos.

2. Serão adoptadas prorrogações em conformidade com os
procedimentos do presente regulamento referentes aos inqué-
ritos e utilizando mesmos procedimentos que as medidas ini-
ciais. Uma medida que seja prorrogada não será mais restritiva
do que no final do período inicial.

3. Durante a vigência de uma medida de salvaguarda, serão
realizadas consultas no âmbito do comité consultivo, quer a
pedido de um Estado-Membro quer por iniciativa da Comissão,
a fim de examinar os efeitos da medida e determinar se a sua
aplicação continua a ser necessária.

4. Se, em resultado das consultas referidas no parágrafo
anterior, a Comissão considerar que uma medida de salva-
guarda deve ser revogada ou alterada, procederá do seguinte
modo:

a) se a medida tiver sido promulgada pelo Conselho, a Comis-
são propõe ao Conselho que revogue ou altere essa medida.
O Conselho deliberará por maioria simples.
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b) em todos os outros casos, a Comissão revogará ou alterará
as medidas de salvaguarda.

Artigo 13.o

Reexame das medidas em matéria de desvio dos fluxos
comerciais

1. As medidas em matéria de desvio dos fluxos comerciais
serão reexaminadas quando o membro da OMC que tomou
uma medida com base na qual foi instituída uma medida em
matéria de desvio dos fluxos comerciais ao abrigo do presente
regulamento notifica o Comité das Medidas de Salvaguarda da
OMC de qualquer alteração da referida acção.

2. Os n.os 3 e 4 do artigo 12.o são aplicáveis, mutatis mu-
tandis, às medidas em matéria de desvio dos fluxos comerciais.

Artigo 14.o

Disposições gerais

1. As medidas provisórias ou definitivas serão instituídas
por regulamento. Se essas medidas assumirem a forma de di-
reitos, estes serão cobrados pelos Estados-Membros na forma, à
taxa especificada e em conformidade com os restantes critérios
estabelecidos no regulamento que institui essas medidas. Esses
direitos serão também cobrados independentemente dos direi-
tos aduaneiros, impostos e outros encargos habitualmente exi-
gíveis aquando da importação.

2. Os regulamentos que instituem medidas provisórias ou
definitivas, assim como as decisões que encerram ou suspen-
dem inquéritos ou processos, serão publicados no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias. Os referidos regulamentos ou deci-
sões devem conter em especial, e tendo devidamente em conta
a protecção das informações confidenciais, uma descrição do
produto e um resumo dos factos e considerações relevantes
para a determinação do aumento das importações e da per-
turbação dos mercados. Em cada caso, será enviada uma cópia
do regulamento ou da decisão às partes interessadas conhecidas
e ao governo da China. O disposto no presente número é
aplicável, mutatis mutandis, aos reexames.

3. Podem ser adoptadas para efeitos do presente regula-
mento disposições especiais tendo, nomeadamente, em conta
a definição comum da noção de origem constante do Regula-
mento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho de 12 de Outubro de
1992.

4. No interesse da Comunidade, as medidas instituídas nos
termos do presente regulamento podem, após consulta do co-
mité consultivo, ser suspensas por decisão da Comissão pelo
prazo de nove meses. A suspensão pode ser prorrogada por
um período não superior a um ano, se o Conselho, deliberando
por maioria simples sob proposta da Comissão, assim o decidir.
As medidas só podem ser suspensas se as condições do mer-
cado se tiverem alterado temporariamente de tal modo que será

improvável que venha a ocorrer novamente uma perturbação
do mercado em resultado da suspensão das medidas. As medi-
das poderão ser reinstituídas a qualquer momento, após con-
sultas, se a suspensão deixar de se justificar.

5. Os Estados-Membros comunicarão mensalmente à Comis-
são os dados relativos às importações de produtos sujeitos a
inquérito e a medidas, bem como o montante dos direitos
cobrados ao abrigo do presente regulamento.

Artigo 15.o

Consultas

1. As consultas previstas no presente regulamento, salvo as
consultas previstas no n.o 3 do artigo 5.o e no n.o 1 do artigo
9.o, realizar-se-ão no âmbito de um comité consultivo com-
posto por representantes de cada Estado-Membro e presidido
por um representante da Comissão. As consultas realizar-se-ão
imediatamente, quer a pedido de um Estado-Membro quer por
iniciativa da Comissão e, em todo o caso, num período de
tempo que permita respeitar os prazos fixados no presente
regulamento.

2. O comité reunir-se-á quando convocado pelo seu Presi-
dente. O Presidente comunicará aos Estados-Membros, o mais
rapidamente possível, todas as informações relevantes.

3. Em caso de necessidade, as consultas podem realizar-se
unicamente por escrito; nesse caso a Comissão notificará os
Estados-Membros e fixará um prazo para manifestarem a sua
opinião ou solicitar uma consulta oral, que será organizada
pelo Presidente, desde que essa consulta possa ter lugar num
período de tempo que permita respeitar os prazos fixados no
presente regulamento.

Artigo 16.o

Visitas de verificação

1. A Comissão, sempre que considerar adequado, efectuará
visitas a fim de examinar os registos dos exportadores, produ-
tores, importadores e associações representativas dos exporta-
dores, produtores ou importadores e a indústria comunitária, a
fim de verificar as informações prestadas sobre a existência do
aumento das importações e da perturbação dos mercados ou
desvio do tráfego. Caso não seja recebida uma resposta ade-
quada em tempo útil, a visita de verificação poderá não ser
efectuada.

2. A Comissão pode proceder a inquéritos em países tercei-
ros quando necessário, desde que tenha obtido o acordo das
partes em causa e o governo do país em questão, depois de
notificado, não se tenha oposto ao inquérito. Uma vez obtido o
acordo das partes em causa, a Comissão notificará ao país de
origem e/ou exportação o nome e o endereço das partes a
visitar, bem como as datas acordadas.
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3. As partes em causa devem ser informadas da natureza das
informações que serão verificadas durante as visitas, bem como
de quaisquer outras informações a fornecer, o que não obsta,
no entanto, a que no próprio local sejam solicitadas informa-
ções mais pormenorizadas com base naquelas já obtidas.

4. Nos inquéritos efectuados nos termos dos n.os 1, 2 e 3, a
Comissão será assistida por funcionários dos Estados-Membros
que assim o solicitem.

Artigo 17.o

Confidencialidade

1. Qualquer informação de carácter confidencial (por exem-
plo, cuja divulgação possa favorecer de forma significativa um
concorrente ou ter efeitos manifestamente desfavoráveis para a
pessoa que a forneceu ou para aquela junto da qual foi obtida)
ou fornecida a título confidencial pelas partes num inquérito
será, se devidamente justificado, tratada como tal pelas autori-
dades.

2. Será exigida a apresentação de resumos não confidenciais
às partes interessadas que forneçam informações confidenciais.
Esses resumos serão suficientemente pormenorizados para per-
mitir compreender de forma adequada o essencial das informa-
ções comunicadas a título confidencial. Em circunstâncias ex-
cepcionais, as partes referidas podem indicar que estas infor-
mações não são susceptíveis de serem resumidas. Nessas cir-
cunstâncias, devem ser expostas as razões pelas quais não pode
ser fornecido um resumo.

3. Se se considerar que um pedido de tratamento confiden-
cial não se justifica e se a pessoa que forneceu as informações
não deseja torná-las públicas nem autorizar a sua divulgação,
em termos gerais ou sob a forma de resumo, essas informações
podem não ser tomadas em consideração, a menos que se
possa provar de forma convincente que são exactas. Os pedidos
de confidencialidade não serão rejeitados arbitrariamente.

4. O presente artigo não impede a divulgação de informa-
ções de carácter geral pelas autoridades comunitárias, nomea-
damente dos motivos em que se fundamentam as decisões
tomadas por força do presente regulamento, nem a divulgação
dos elementos de prova em que as autoridades comunitárias se
basearam na medida do necessário para justificar tais motivos
aquando de processos judiciais. Tal divulgação deve ter em
conta o interesse legítimo das partes em causa em não revelar
os seus segredos de negócios ou segredos de Estado.

5. O Conselho, a Comissão e os Estados-Membros, bem
como os respectivos funcionários, não divulgarão as informa-
ções que tiverem recebido em aplicação do presente regula-
mento e em relação às quais tenha sido pedido tratamento

confidencial pela parte que as forneceu, sem autorização ex-
pressa dessa parte. O intercâmbio de informações entre a Co-
missão, o Conselho e os Estados-Membros, as informações
relacionadas com as consultas efectuadas nos termos do artigo
12.o ou com as consultas descritas no n.o 3 do artigo 5.o e no
n.o 1 do artigo 9.o, ou quaisquer documentos internos elabo-
rados pelas autoridades da Comunidade ou dos seus Estados-
-Membros, não podem ser divulgados ao público ou a qualquer
outra parte no processo, excepto quando especificamente pre-
visto no presente regulamento.

6. As informações recebidas em conformidade com o pre-
sente regulamento só podem ser utilizadas para os fins para
que foram solicitadas.

Artigo 18.o

Divulgação

1. As partes interessadas e o governo da China podem so-
licitar a divulgação dos elementos subjacentes aos factos e
considerações essenciais com base nos quais tenham sido ins-
tituídas medidas provisórias. Os pedidos de divulgação devem
ser apresentados por escrito imediatamente a seguir à institui-
ção das medidas provisórias, devendo a divulgação ser efec-
tuada por escrito o mais cedo possível após o pedido.

2. As partes referidas no n.o 1 podem solicitar a divulgação
final dos factos e considerações essenciais com base nos quais
se tenciona recomendar a instituição de medidas definitivas, ou
o encerramento de um inquérito ou processo sem instituição
de medidas, devendo ser conferida uma especial atenção à
divulgação de quaisquer factos ou considerações diferentes
dos utilizados para as medidas provisórias.

3. Os pedidos de divulgação final devem ser dirigidos por
escrito à Comissão e ser recebidos, nos casos em que tenha
sido aplicado uma medida provisória, o mais tardar um mês
após a publicação da instituição dessa medida. Se não tiver sido
aplicada uma medida provisória, as partes terão a oportunidade
de requerer a divulgação final no prazo fixado pela Comissão.

4. Os pedidos de divulgação final devem ser apresentados
por escrito. A divulgação final, que terá devidamente em conta
a protecção de informações confidenciais, será, em princípio, o
mais tardar um mês antes da decisão definitiva ou da apresen-
tação pela Comissão de qualquer proposta de instituição de
medidas definitivas nos termos dos artigos 8.o e 9.o. Caso a
Comissão não esteja em posição de divulgar determinados fac-
tos ou considerações nesse momento, estes serão divulgados
logo que possível após essa data. A divulgação não prejudicará
qualquer decisão posterior que possa vir a ser tomada pela
Comissão ou pelo Conselho, mas caso tal decisão se baseie
em factos ou considerações diferentes, estes devem ser divul-
gados logo que possível.
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5. As observações apresentadas depois da divulgação final só
serão tomadas em consideração se forem recebidas no prazo
fixado pela Comissão para cada caso, que será de, pelo menos,
dez dias, tendo devidamente em conta a urgência da questão.

Artigo 19.o

Interesse da Comunidade

1. Com base numa apreciação de todos os interesses em
causa, considerados na sua totalidade, nomeadamente os inte-
resses do ramo de produção nacional, bem como dos utiliza-
dores e dos consumidores, será determinado se o interesse
comunitário exige uma intervenção; uma determinação efec-
tuada nos termos do presente artigo só será efectuada depois
de todas as partes terem tido a oportunidade de dar a conhecer
os seus pontos de vista ao abrigo do disposto no n.o 2. Não
podem ser aplicadas medidas quando as autoridades, com base
em todas as informações apresentadas, concluírem claramente
que a sua adopção não é do interesse da Comunidade.

2. A fim de que as autoridades disponham de uma base
sólida que lhes permita tomar em consideração todos os pon-
tos de vista e informações, para decidir se o interesse da Co-
munidade requer ou não a instituição de medidas, os importa-
dores e as suas associações representativas, os utilizadores re-
presentativos e as organizações de consumidores representati-
vas podem, no prazo previsto no anúncio de início do inqué-
rito, dar-se a conhecer e fornecer informações à Comissão.
Essas informações, ou um resumo adequado delas, devem ser
postas à disposição das outras partes mencionadas no presente
número, que terão a possibilidade de apresentar as suas obser-
vações.

3. As partes que tenham agido nos termos do n.o 2 podem
solicitar uma audição. Estes pedidos serão aceites se tiverem
sido apresentados no prazo fixado no n.o 2 e se especificarem
as razões, em termos do interesse da Comunidade, pelas quais
as partes devem ser ouvidas.

4. As partes que tenham agido em conformidade com o
n.o 2 podem apresentar as suas observações sobre a aplicação
de quaisquer medidas provisórias. Para serem tomadas em con-
sideração, estas observações devem ser recebidas no prazo de
um mês a partir da data de aplicação de tais medidas. As
observações, ou um resumo adequado das mesmas, devem
ser postas à disposição das outras partes, que terão a possibi-
lidade de responder a essas observações.

5. A Comissão examinará as informações devidamente co-
municadas e determinará em que medida são representativas,
devendo os resultados dessa análise, juntamente com um pare-
cer sobre o seu fundamento, ser transmitidos ao comité con-
sultivo. Os diferentes pontos de vista expressos no comité serão
tomados em consideração pela Comissão em qualquer proposta
apresentada nos termos do artigo 9.o.

6. As partes que tenham agido em conformidade com o
n.o 2 podem solicitar que lhes sejam facultados os factos e
as considerações com base nos quais poderão ser tomadas as
decisões finais. Tais informações serão divulgadas na medida do

possível e sem prejuízo de qualquer decisão posterior adoptada
pela Comissão ou pelo Conselho.

7. As informações só serão tomadas em consideração se se
basearem em elementos de prova concretos que confirmem a
sua validade.

TÍTULO II

CONTINGENTES PARA CERTOS PRODUTOS ORIGINÁRIOS
DA CHINA

Artigo 20.o

Princípios e eliminação progressiva dos contingentes

1. As importações para a Comunidade de produtos originá-
rios da China devem ser efectuadas livremente, com excepção
de um número limitado de produtos originários da China que,
devido à sensibilidade de certos sectores da indústria comuni-
tária, estão sujeitos a contingentes quantitativos a nível comu-
nitário.

2. Esses contingentes são aplicáveis até 2005, aos níveis
actuais previstos no quadro do Anexo I. O novo Anexo subs-
titui o Anexo II do Regulamento (CE) n.o 519/94 do Conselho.

Artigo 21.o

Atribuição de licenças de importação

1. Para o ano civil de 2002, o nível de cada licença indivi-
dual será automaticamente aumentado no montante equiva-
lente ao montante indicado no Anexo II do presente regula-
mento, dependendo do produto. Esse aumento é efectuado
mediante um regulamento da Comissão que estabelece o mé-
todo de repartição das quantidades adicionais resultantes do
aumento do contingente.

2. Para os anos subsequentes, os procedimentos estabeleci-
dos pelo Regulamento (CE) n.o 520/94 do Conselho, de 7 de
Março de 1994, que estabelece um procedimento comunitário
de gestão dos contingentes quantitativos (1), são aplicáveis à
repartição das licenças de importação relativas aos contingentes
referidos no Anexo I.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 22.o

Revogação e alteração de determinadas disposições

1. São revogados o n.o 2, segundo travessão, do artigo 1.o, o
n.o 3 do artigo 1.o, o Anexo II que contém uma lista dos
contingentes para determinados produtos originários da China,
o Anexo III que contém uma lista dos produtos originários da
República Popular da China sujeitos a vigilância comunitária,
assim como as referências ao Anexo III no n.o 4 do artigo 1.o e
no n.o 3, alínea a), do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o
519/94 do Conselho.
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2. São retirados do Anexo I do Regulamento (CE) n.o
519/94 do Conselho os seguintes países: Albânia, Geórgia,
China, Quirguizistão, Moldávia e Mongólia.

3. A Comissão, após consulta do comité instituído ao abrigo
do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 519/94 do Conselho,
pode alterar o Anexo I do Regulamento (CE) n.o 519/94 do
Conselho mediante um regulamento da Comissão, a fim de
retirar países da lista de países terceiros que consta do referido
anexo assim que se tornarem membros da OMC.

Artigo 23.o

Disposições finais

1. O presente regulamento não prejudica a aplicação da
regulamentação que estabelece a organização comum dos mer-
cados agrícolas ou das disposições administrativas comunitárias
ou nacionais dela decorrentes, nem da regulamentação especí-
fica aplicável às mercadorias resultantes da transformação de

produtos agrícolas. O presente regulamento é aplicável a título
supletivo em relação à referida regulamentação.

2. As disposições do Título I do presente regulamento não
são aplicáveis aos produtos em relação aos quais esse regime
preveja a aplicação de restrições quantitativas à importação.

3. As medidas instituídas nos termos do presente regula-
mento caducam, o mais tardar, em 11 de Dezembro de 2013.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias e
caduca em 11 de Dezembro de 2013.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicável em todos os Estados-Membros.

ANEXO I

Calendário da eliminação progressiva contingentes para certos produtos industriais (com excepção dos
produtos têxteis) originários da China

Designação das mercadorias Código SH/NC 2003 2004 2005

Calçado ex 6402 99 (1) 47 480 959 54 603 102 eliminação

6403 51
6403 59

3 712 459 4 269 328 eliminação

ex 6403 91 (1)
ex 6403 99 (1)

14 698 530 16 903 310 eliminação

ex 6404 11 (2) 22 106 953 25 422 996 eliminação

6404 19 10 38 683 955 44 486 548 eliminação

Louça de mesa e de cozi-
nha, de porcelana

6911 10 73 139 84 110 eliminação

Louça de mesa e de cozi-
nha, com excepção da de
porcelana

6912 00 55 334 63 634 eliminação

(1) Com excepção do calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço CIF por par igual ou superior a 9 euros, para uso em
actividades desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos espe-
cialmente concebidos para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais e com características técnicas,
como, por exemplo, coxins herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar os choques,
ou materiais como polímeros de baixa densidade.

(2) Com excepção:
a) Calçado concebido para a prática de uma actividade desportiva, com sola não injectada, munido de ou preparado para receber

pontas, grampos, presilhas, travessas ou dispositivos semelhantes;
b) Calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço CIF por par igual ou superior a 9 euros, para uso em actividades

desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos especialmente
concebidos para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais e com características técnicas, como, por
exemplo, coxins herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar os choques, ou
materiais como polímeros de baixa densidade.
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ANEXO II

Aumento dos contingentes para 2002

Designação das mercadorias Código SH/NC 2002

Calçado ex 6402 99 (1) 10,25 %

6403 51
6403 59

15,5 %

ex 6403 91 (1)
ex 6403 99 (1)

10,25 %

ex 6404 11 (2) 10,25 %

6404 19 10 10,25 %

Louça de mesa e de cozinha, de porcelana 6911 10 32,25 %

Louça de mesa e de cozinha, com excepção da de
porcelana

6912 00 32,25 %

(1) Com excepção do calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço CIF por par igual ou superior a 9 euros, para
uso em actividades desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais
sintéticos especialmente concebidos para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais e com
características técnicas, como, por exemplo, coxins herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para
absorver ou neutralizar os choques, ou materiais como polímeros de baixa densidade.

(2) Com excepção:
a) Calçado concebido para a prática de uma actividade desportiva, com sola não injectada, munido de ou preparado para

receber pontas, grampos, presilhas, travessas ou dispositivos semelhantes;
b) Com excepção do calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço CIF por par igual ou superior a 9 euros,

para uso em actividades desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com
materiais sintéticos especialmente concebidos para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou
laterais e com características técnicas, como, por exemplo, coxins herméticos contendo gás ou um fluido, componentes
mecânicos para absorver ou neutralizar os choques, ou materiais como polímeros de baixa densidade.
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